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BOLETIM GERAL
COMUNIDADES DE CASA AMARELA BENEFICIADAS COM O PROERD

A  população  do  Bairro  de  Casa  Amarela,  na  Zona  Norte  do  Recife,  foi 
beneficiada com as ações preventivas desenvolvidas pela Polícia Militar de Pernambuco. O 
Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (Proerd) realizou um trabalho 
com 200 crianças e adolescentes da comunidade. 

As unidades beneficiadas foram as escolas municipais Maurício de Nassau, no 
Alto  do  Mandú;  Santa  Maria,  no  Alto  José  do  Pinho;  e  Boa  Esperança,  no  Alto  da 
Esperança. O responsável pela formação dos alunos foi o sargento Reginaldo Umbelino.

O Proerd é considerado o maior trabalho de prevenção primária do mundo e o 
seu  curso  é  realizado  em 10  encontros.  O  público-alvo  são  as  crianças  e  adolescentes 
matriculados na Educação infantil e no 5º e 7º anos do Ensino fundamental. 

A festa de formatura ocorreu na tarde dessa quinta-feira (24), no auditório do 
Museu do Homem do Nordeste, em Casa Forte, e contou com a presença do gerente de 
prevenção e articulação comunitária da Secretaria de Defesa Social, João Evangelista, do  
coordenador pedagógico do programa, o Tenente Jairo Freitas, e das gestoras das escolas 
participantes, sendo Vânia Ribeiro, Leonarda dos Santos e Daniela Pereira, da Maurício de  
Nassau, Santa Maria e Boa Esperança, respectivamente. 

No  evento  ocorreu  também  a  entrega  dos  certificados  e  o  juramento  dos 
concluintes, que prestaram o compromisso de se manterem sempre longe das drogas e da 
violência, bem como tornarem-se agentes multiplicadores das informações recebidas. 

Houve ainda a apresentação cultural do grupo Companhia crescer na dança, do 
Centro Social  Dom João Costa  do Alto José  do  Pinho,  liderado pelo  coreógrafo Breno 
Galvão. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Conceição BPRv

Fone: 9488-5857

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Melo DGO
 

GUARDA – A CARGO DO BPGD

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 17382-7/DGP, Luiz Carlos da Silva - Concessão de 06 (seis) meses 
de  Licença  Especial,  referente  ao  3º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.  
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 
1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral.  (Nota n° 
650/2011/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

1º Sargento PM Mat. 19995-8, Bedoni Ribeiro de Oliveira - Concessão do Abono 
de Permanência: -  Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 
JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 753/AEAJA, de 16 NOV 2011;  Implantação 
a/c de 20 DEZ 2010. (Processo nº 176/DGP-1, de 10 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP/SAD).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 285/2011/DGP-1).    
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1º  Sargento  PM Mat.  24754-5,  José  Elias  de  Lima  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 801/AEAJA, de 16 NOV 2011; Implantação 
a/c  de  27  OUT  2011.  (Processo  nº  204/DGP-1,  de  11  NOV  2011).  À  DGP-3  para 
implantar  o referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À 
DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP/SAD). Arquivar 
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 286/2011/DGP-1).     

2º Sargento PM Mat. 23254-8, Rildo da Silva Santos -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 754/AEAJA, de 25 OUT 2011; Implantação 
a/c de 26 JUN 2011. (Processo nº 173/DGP-1, de 06 OUT 2011. À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota  nº 279/2011/DGP-1).    

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cabo  PM  Mat.  27885-8,  Antônio  José  de  Santana -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 755/AEAJA, de 10 NOV 2011; Implantação 
a/c de 18 JUN 2011. (Processo nº 169/DGP-1, de 04 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota  nº 278/2011/DGP-1).    

Cabo  PM Mat.  21491-4,  Maurício  Carlos  da  Mota  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 799/AEAJA, de 16 NOV 2011; Implantação 
a/c  de  29  AGO  2011.  (Processo  nº  203/DGP-1,  de  09  NOV  2011).  À  DGP-3  para 
implantar  o referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À 
DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP/SAD). Arquivar 
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 287/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 18984-7, João Guilherme Barreto Filho - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 814/AEAJA, de 21 NOV 2011; Implantação 
a/c  de  18  OUT  2011.  (Processo  nº  222/DGP-1,  de  18  NOV  2011).  À  DGP-3  para 
implantar  o referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À 
DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP/SAD). Arquivar 
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 290/2011/DGP-1).
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimento Despachado

José Waldo Saraiva Câmara Filho, Mat. 940596-8, Médico - Licença Remunerada 
para participação em Curso de Pós-Graduação Strictu Sensu. DESPACHO: - Indeferido, por 
falta  de  amparo  legal,  conforme  parecer  técnico  nº  364/2011-NEC/CEDUC/SAD,  da 
lavra da Srª Juliana Raulino, do Núcleo de Educação Corporativa/Gerência de Educação 
Corporativa – SAD/PE.  (Nota nº 60/2011/DGP-5).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 22 NOV 2011, os seguintes 
atos:

Nº  7140 -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, a Sd PM Ethiane Batista de Souza, Mat. 104605-5, com efeito retroativo a 21 
NOV 2011.

Nº 7141 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 
Militar, o Sd PM Marcelo de Assis da Costa Pereira, Mat. 103539-8, com efeito retroativo 
a 21 NOV 2011.

Nº 7142 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 
Militar, o Cap PM Marcelo Jacinto de Oliveira, Mat. 960008-6, com efeito retroativo a 18 
NOV 2011.

(Transcritos do DOE nº 222, de 23 NOV 2011)

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

6.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 007/SAA/CPS-II, de 11 NOV 2011

EMENTA: Submete  Militar Estadual a Processo de Licenciamento “Ex-
                  Offício” a Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do Policiamento do Sertão II, no uso das suas atribuições, que lhe 
são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 4º da Portaria do CG nº 740, de 25 
OUT 2000 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 1275/DGP-8/SS/PL, datado de 04 
OUT 2011, oriundo da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, e seus anexos: Ofício nº 
128/AJD/CPS-II,  de  25  NOV  2010; Cópia dos autos do Inquérito Policial  Militar  (IPM), 
instaurado por  força  da  Portaria  do  Comando  do  CPS-II  nº  013/Sec.,  de  20  AGO  2010, 
contendo 02 (dois) volumes com 357 (trezentas e cinquenta e sete) folhas; Autos originais da 
Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do CPS-II nº 014/SAA, de 23 AGO 
2010, contendo 237 (duzentas e trinta e sete) folhas; Ofício nº 2011.0136.0931/Dist.  JME, 
Vara da Justiça Militar Estadual, de 23 MAI 2011; Ofício CI nº 711/GGAJ, de 23 MAI 2011; 
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Ofício nº 2011.0136.0267/JMPE, de 28  JAN 2011; Ofício nº 2011.0136.0270/JMPE, de 28 
JAN 2010; Ofício nº 2011.0136.0933/Dist. JME, de 23 MAI 2011; Ofício nº 039/2011-Sec/5º 
BPM, de 28  JAN  2011 e seus apensos, os quais versam sobre haver sido vislumbrado em 
Sindicância,  a materialização da divulgação por parte do Sd PM Mat.  104469-5/5º BPM, 
Carlos  Alexandre  Santos  da  Silva,  através  do  site,  Fonte: 
HTTP://direitodospoliciaismilitares.blogspot.com/2010/05/ditadurapersistenaspolicias.
html#0nu7lkbpl, de  informações  desacreditando  a  Corporação  Policial  Militar,  seus 
preceitos, costumes, história e tradição, trazidas a lume de forma esmiuçada, tendo o mesmo 
infringido o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd  PM Mat.  104469-5/5º BPM, Carlos Alexandre Santos da 
Silva,  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem da  Disciplina, nomeando  como 
Encarregado o Ten-Cel PM Mat. 1735-3/CPS-II, Mário Cavalcanti Campelo Neto;

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  40 (quarenta)  dias  para  a  conclusão  do  Processo 
Administrativo; 

III – Determinar a publicação desta portaria. Petrolina-PE, 16 NOV 2011. Elimar 
Lopes de Almeida – Cel PM Comandante do CPS-II/PMPE.

(Transcrito do DOE nº 222, de 23 NOV 2011)

7.0.0.   TRATAMENTO ORTODÔNTICO 

7.1.0.   Inscrição - Realização

A Direção do Centro Odontológico da PMPE, informa para todos os usuários do 
Sistema de Saúde, que nos dias 15 e 16 DEZ 2011, estarão abertas as inscrições, para a seleção 
através de sorteio, de candidatos a tratamento ortodôntico corretivo, nascidos no ano de 1998.

Os  interessados  deverão  comparecer  ao  C.  Odonto  a  fim  de  efetivarem  suas 
inscrições para o sorteio que será realizado no dia 20 DEZ 2011 (terça-feira), às 11 horas, no 
Centro de Estudos, localizado no 3º andar do prédio do CASIS.         

8.0.0.   VALE TRANSPORTE ELETRÔNICO

8.1.0.   Solicitação 

O Diretor de Gestão de Pessoas, solicita aos Comandantes, Chefe e Diretores, 
que  tenham sob seus  comandos,  servidores  públicos  civis,  que  fazem parte  do  Programa 
VALE TRANSPORTE ELETRÔNICO - VEM TRABALHADOR e são inscritos no citado 
programa, pela Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-5), que seja informado a esta Diretoria 
até o dia 15 (quinze) de cada mês, os afastamentos dos servidores a partir de 30 (trinta) dias, 
observando o que determina o Decreto nº 26.087, de 30 OUT 03, alterado pelo Decreto nº 
26.881, de 05 JUL 04, modificado pelo Decreto nº 30.826, de 21 SET 07 e mais uma vez mo-
dificado pelo Decreto nº 32.024, de 1º JUL 08. (Nota nº 055/2011/DGP-5)

http://direitodospoliciaismilitares.blogspot.com/2010/05/ditadurapersistenaspolicias.html#0nu7lkbpl
http://direitodospoliciaismilitares.blogspot.com/2010/05/ditadurapersistenaspolicias.html#0nu7lkbpl
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9.0.0.   COMISSÃO PARA APLICAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 
          DOS  CANDIDATOS  AO BATALHÃO ESCOLA DE PRONTO EMPREGO 
         (BEPE),  DO  DEPARTAMENTO  DA  FORÇA  NACIONAL  DE  SEGU-
         RANÇA PÚBLICA/SENASP/MJ/2011

9.1.0.   Divulgação

Em cumprimento as determinações da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, o 
Centro de Educação Física e Desportos nomeia e constitui em conformidade com o Art. 101, 
Inciso VI do Regulamento  Geral  da  PMPE (Decreto nº  17.589,  de 16 JUN 94),  a  Banca 
Examinadora a seguir nominada e Equipe de Apoio, com o fito de procederem ao aludido  
Teste de Aptidão Física (TAF), atinente ao Batalhão Escola de Pronto Emprego (BEPE), do 
Departamento Nacional de Segurança Pública/SENASP/MJ/2011, o qual ocorreu nos dias 10 e 
11 NOV 2011, iniciando-se às 07 horas, donde os testes foram aplicados em conformidade  
com o Anexo a Portaria nº 09 DFNSP/SENASP/MJ, Protocolo de Teste de Aptidão Física, por 
haver sido publicado com incorreção na Portaria do Comando Geral  nº 1038, de 27 OUT 
2011.

Banca Examinadora:
Maj PM Mat. 2007-9, Jorge Luiz de Araújo – Presidente
1º Ten PM Mat. 102748-4, Reidja de Farias Santos – 1º Membro
Sd PM Mat. 103516-9, Alexandre Fernandes de Souza - 2º Membro.

Equipe de Apoio:
Subtenente PM Marivaldo Gonçalves de Sena.
Cb PM Mat. 24587-9, Edvalmir Ramos da Silva
Sd PM Mat. 105472-4, Patrícia Oliveira de Paula

Os candidatos deverão se apresentar no Campo do Derby (próximo as barras fixas) 
às 07 horas, com uniforme de educação física e portando a cédula de identidade funcional.

Após a aplicação do TAF, os resultados deverão ser encaminhados à Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pequisa para providências ulteriores.

(Republicado por haver saído com incorreção)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina/Deliberação

Origem: Portaria do Comando do 11º BPM nº 004, de 19 ABR 2010
Encarregado: Cap QOPM Mat. 940265-9/11º BPM, Armstrong Franciso da Silva
Licenciando: Sd PM Mat. 108020-2/11º BPM, José Augusto da Silva
Fato Apurado: Porte ilegal de arma de fogo (pistola.45 nº 0704-21753-95) pelo Licenciado, no 
                         dia 11 ABR 2010, por volta das 17 horas, na Praia de Gaibú (Cabo de Santo 
                         Agostinho), de acordo com o contido no Ofício nº 122/Sec.18º BPM, de 15 
                        ABR 2010, ensejando na sua prisão e consequente autuação em flagrante delito

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;
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2 - Verifica-se nos autos do presente Processo de Licenciamento que o licenciando 
foi autuado em flagrante delito, incorrendo no que dispõe o Art. 16 c/c o Art. 20 (Posse ou  
porte ilegal de arma de fogo de uso irrestrito), da Lei nº 10.826, de 22 DEZ 2003, a qual  
dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munições, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - SINARM, por encontrar-se com uma pistola Cal. 45 nº 0704-21753-95.  

3  -  O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  de 
relatório de fls. 105 a 107 que o Licenciando deixou de providenciar a tempo, na esfera de 
suas atribuições, por negligência ou incúria, medidas no tocante a irregularidades que veio a 
tomar conhecimento, deixando de noticiar de imediato a autoridade competente fato crime no 
qual  presenciou,  bem  como  tendo  dissimulado  fato  impeditivo  para  esquivar-se  do 
cumprimento  de  sua  obrigação  legal,  dando  causa  ao  fato  gerador  deste  processo  de 
Licenciamento a Bem da Disciplina, incorrendo no que dispõe o Art. 95, c/c o Art. 82, todos 
da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000.

4 - Depreende-se da Solução do Comando do 11º BPM que o Licenciando violou 
também o Art. 7º do Decreto nº 22.114, de 13 MAR 2000, Regulamento de Ética Profissional 
dos Militares do Estado de Pernambuco, deixando de cumprir as leis vigentes no País (Lei nº  
10.826/2003), não procedendo de forma ilibada na sua vida particular. Tal conduta denota a 
incompatibilidade do Licenciando com a carreira militar, especialmente por haver simulado 
fato  impeditivo  (informar  tipo  e  numeração  incorretos  da  arma)  para  esquivar-se  do 
cumprimento de obrigação legal, como também ter deixado de providenciar a tempo, na esfera 
de  suas  atribuições,  medidas  contra  quaisquer  irregularidades  que  venha  a  tomar 
conhecimento.     

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  em  parte  com  o  Parecer  da  Oficial  Encarregado  do  feito,  e 
totalmente com a Solução do Comandante do 11º BPM, aplicando a pena de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 108020-2/11º BPM, José Augusto da Silva, 
conforme o Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, §2º, alínea “c” da  
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

II  –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante da 11º BPM;

III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Amados, amemo-nos uns aos outros, porque o amor é de Deus; e todo o que ama é nascido de 
Deus e conhece a Deus. Aquele que não ama não conhece a Deus; porque Deus é amor. (1 
João 4:7-8).
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